
Ao Projeto de Resolução nº 004/2025

Autor: Mesa Diretora da CÂMARA MUNICIPAL 

Dispõe sobre o procedimento administrativo para a
realização de pesquisa de preços para aquisição de
bens e contratação de serviços em geral e para a
definição do valor  estimado para a contratação de
obras  e serviços  de engenharia  nos processos de
licitação e de contratação direta, de que dispõe o art.
23  da  Lei  nº  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021,  no
âmbito da Câmara Municipal de Paraguaçu Paulista.

RELATÓRIO

Nomeado pela Presidência da Casa para analisar e exarar parecer sobre o
Projeto de Resolução nº 004/2025, relato a seguir, como Relator Especial, as observações
que julgo pertinentes à matéria.

O  Projeto  visa  criar procedimentos  administrativos  para  a  realização  de
pesquisa de preços objetivando a aquisição de bens e contratação de serviços em geral
pela Câmara Municipal, bem como, para a definição do valor estimado para a contratação
de obras e serviços de engenharia nos processos de licitação e de contratação direta.

A presente regulamentação vai ao encontro do disposto no art. 23 da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

Nesse sentido, a implementação e formalização dos critérios e os parâmetros
para  a  realização  de  pesquisa  de  preços  leva  em  consideração  a  metodologia  para
obtenção do preço estimado descrita no art. 6º da proposta.

O texto também aborda os critérios para a Contratação direta, a Contratação
de itens de Tecnologia da Informação e Comunicação – TIC e a Contratação de serviços
com  dedicação  de  mão  de  obra  exclusiva,  os  quais  possuem  regras  específicas  de
contratação.

Quanto  aos  aspectos  de  iniciativa  e  competência,  o Projeto  de  Lei  se
enquadra nos termos do art. 60, caput da Lei Orgânica do Município, combinado com o art.
208, § 1º, alíneas “e” e “f” do Regimento Interno.

Após analisar a matéria e não encontrando vícios que possam impedir sua
tramitação,  emito  PARECER FAVORÁVEL ao Projeto  de  Resolução  nº 004/2025, em
conformidade  com  o  posicionamento  da  Procuradoria  Jurídica  da  Casa,  reservando  ao
Plenário a decisão final.

Palácio Legislativo Água Grande, 10 de julho de 2025.

DOUGLAS AMOYR KHENAYFIS FILHO
Relator

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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